
PlIefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO Mo 084 

Substitui a cauçao incidente em imOveis 

localizados no Jardim Europa, para implantação 

de galerias. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO 

MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam liberadas da caução constante na escritura pública 

lavrada no cartOrio de Lovat, as folhas 150/151, do livro E-81 em data de 

29.10.91, as datas n2s. 06 e 07, da quadra n2 73, da planta oficial do 

Jardim Europa, desta cidade. 

galerias 

CartOrio 

Ar t. 22. Ficam caucionadas para fins de garantia de rede de 

de águas pluviais, nos termos da escritura pública lavrada no 

de Lovat as folhas 071/072 do livro E-83 de 13 de janeiro de 1992, 

as datas n2s. 10 e 12 da 

nesta cidade. 

quadra n2 73, da planta oficial do Jardim Europa, 
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Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos- 19 de março de 1992. 

Prefei 	icipal em Exercício 

LOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secretãrio_de"Adminístna'çã'6".:-  — 
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EDNO NITRI° RAMI 

Secretario de Obras e Urbanismo 

JOS FkIT NETO 

Procu dor Jurídico 
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